
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IBOTIRAMA /MUNICÍPIO E IBOTIRAMA- 

BA– CNPJ: 13.798.152/0001-23 

1.  APRESENTAÇÃO 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBOTIRAMA 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IBOTIRAMA-BA 
MUNICIPIO DE IBOTIRAMA-BA 
CNPJ: 13.798.152/0001-23 

 
ENDEREÇO: PRAÇA IVES DE OLIVEIRA, S/N,CENTRO, 47520-000, IBOTIRAMA-BA. 

 
 

 

PLANO DE SUSTENTABILIDADE 
 

 

Objeto: Construção de Escola de 06 salas com quadra coberta no bairro Jardim Imperial, na 

Sede do Município Ibotirama-Ba 

Valor Global: R$ 4.875.508,94 

Valor de repasse: R$ 4.777.995,76 

Valor de contrapartida: R$ 97.510,18 

Vigência: 24 meses 

Início da vigência: 02/2026 

Fim da vigência: 02/2028 

 

 

2. OBJETIVOS DO CONVÊNIO  

 

 

A cidade de Ibotirama vem se destacando entre os que mais crescem na região. No entanto, o 

Município possui diversas carências em infraestrutura educacional em comunidades fora do 

perímetro urbano, as quais impactam negativamente na qualidade de vida de nossos munícipes e 

como é de fundamental importância que todo e qualquer município, visando o bem-estar 

populacional. Portanto, a construção de uma escola de 06 salas com quadra coberta, tem como 

objetivo de garantir o direito fundamental de acesso à educação de qualidade à população 



Ibotiramense. De acordo com a secretaria municipal de assistência social e com dados levantados 

através do SISAB, serão entregues 150 casas populares no jardim imperial, onde a escola irá 

atender mais de 215 crianças com a faixa etária de 2 a 12 anos de idade, além dos bairros do 

Campo Verde, Pinheiro e Nego do Bode que compõe a região. Sendo assim, com a execução dessa 

obra, vislumbra-se melhorar as condições sociais dos munícipes 

 

 
3. IMPACTOS SÓCIO ECONÔMICOS.  

 

 
Objetivando o desenvolvimento educacional e social do Bairro Jardim Imperial, no município de Ibotirama- 

Bahia, trazendo consigo o principal, desigualdades sociais, por meio da inclusão de estudantes em 

vulnerabilidade social. Como objetivo específico, pretende-se ampliar o número 01, da educação básica, 

expandindo a rede pública municipal gerando dezenas de empregos e cumprindo a meta de toda criança 

alfabetizada na idade correta, gerando custos em atendimentos socio assistencial, incluindo saúde com 

sem essas condições vai onerar os custos do Município, 

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO  

 

O objeto terá durabilidade de 02 anos, realizadas as manutenções semestrais. 

 

 

5. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS  
 

 

 

CATEGORIA DO 

RISCO 
RISCO 

 

Sim 

 

Não 
Não 

se 

aplica 
MEDIDAS PREVENTIVAS 

 

 

FINANCEIRO 

Insuficiência de recursos financeiros 

para manutenção/reparo do objeto. 

Insuficiência de equipe técnica para 

acompanhar e operacionalizar a 

execução do projeto. 

  

 

 

 

x 

 O Município de Ibotirama possui 

recursos financeiros para realização de 

manutenções necessárias. 

Possuímos equipe especializada com 

capacidade técnica operacional 

 

 

HUMANO/TÉCNICO 

Insuficiência de equipe técnica 

especializada  para  acompanhar 
operacionalizar a manutenção do objeto 

  

 

x 

 Possuímos equipe especializada com 

capacidade técnica operacional, assim 

como para execução dos possíveis 
reparos e revisões. 

     

 

 

AMBIENTAL 

Ocorrências de danos no objeto 

causados por fenômenos ou desastres 
naturais. 

  
 

x 

 

Ocorrências de possíveis danos 
ambientais causados pela execução ou 
entrega do objeto 

  
 

x 

 

 

 

TEMPO 

Ausência ou suficiência do prazo de 
garantia. 

  
x 

 

Cancelamento de condições e garantias 

contratuais por perda de prazo 

Inexistência de assistência técnica 

especializada na região 

   

 

 

x 

 

MATERIAL 
Entrega do objeto defeituoso ou 
inacabado. 

  
x 

 



 

      

FUNCIONALIDADE 
Perda de utilidade/funcionalidade antes 

do termino da expectativa de vida útil 

do objeto 

   

 

x 

 

OUTROS      

 

 

6. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS  

Secretaria de Educação do Município de Ibotirama – Bahia. 
 

 

 

 

Laércio Silva de Santana 
Prefeito Municipal 

RG:13873828 
CPF: 843.494.255-00 

 
 
 

 


